INDICAÇÃO Nº 
1824
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação da cobertura da Quadra de Esportes da Escola Maria Aparecida Pedrinho Furlan, no Município de Taiúva.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera a Ilustre Presidente da Câmara Municipal de Taiúva, Sr. João Francisco Berci, a Escola Maria Aparecida Pedrinho Furlan necessita da cobertura de sua Quadra de Esportes pelo fato de que tal medida visa proporcionar o uso adequado de tal quadra, para a prática esportiva, tendo como finalidade o desenvolvimento físico e psicológico, incentivando cada vez mais a prática esportiva.    

Diante do grande alcance social para a população de Taiúva, mister se faz a doação da cobertura da Quadra de Esporte da Escola Maria Aparecida Pedrinho Furlan, tornando mais saudável e intensa a prática de esportes no Município e, proporcionando mais uma opção de lazer a todos os munícipes. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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